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PORTARIA Nº 93, DE 29 DE ABRIL DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 15.874-9/00, ————
————

D E S I G N A os servidores abaixo relacionados como
responsáveis pela gestão dos contratos no âmbito de suas
respectivas Secretarias, devendo, para tanto, ser obedecidas
as Instruções de Procedimento expedidas pela Secretaria
Municipal de Administração, sob pena de responsabilidade:

GABINETE DO PREFEITO E SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA
CIVIL
Carmen Martins Juncal Tubini
Érika Cristiane de Souza Pereira
Jandira Manára Fonte Basso
Sandra Marisa Murari Prescivali
Cecília Botan Pereira (Fundo Social de Solidariedade)
Antonio Carlos Momesso (Defesa Civil)
José Vitor Gomes Guerra (Corpo de Bombeiros)
Eduardo Donizete Pinto (Corpo de Bombeiros)
Jussara Cristina Poli (Junta Militar)

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO
SOCIAL
Suely dos Santos Fercondini
Kátia Cilene dos Santos Geraldo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS PARLAMENTARES
Fernando de Souza
Sélma de Cassia Canalle

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
Roseli Maria Sereguin
Anabel Ercolin Carvalho Olivato

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Nelson Giarola
Márcia de Arruda
Solange Maria Folgosi Silva
Alex Sandro Costa de Carvalho
Lucas Drezza Negro
Osmar Antonio Merighi
Simone Zanotello
Mônica Bellini
Luciana Pereira Alves
Angélica Ribeiro Rodrigues da Silva
Vanildo José Ministro
Márcia de Oliveira Baptistella
Étore Martins Gerioli
Solange Fernandes Vetrenka
Regina de Fátima Cerra Correa de Moraes

Sandra Kameyama
Marcelo Francisco da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Simone Meneghette Timponi
Elder Vasconcellos

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Vilma Moreira Zamboli
Sergio Luiz Marino
Rogério de Maio Ferreira
Márcio Antonio Benedetti

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
Ari José Marinho
Luciane de Fátima Segatti
Ivani Segati
Renato Steck
Carlos Alberto de Moraes
André Luiz da Silva
Creusa Anita Costa Quiñones
Ana Carolina Steck da Cunha
Hélio Massa

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
Liliana Capobianco Palhares
Kalinca Andréa Timponi Ritoni

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Roberto Zambolli
José Carlos Sannomiya
Lígia Martins Serra Matos
Adilson Roberto Borriero
Ana Paula Silva de Almeida
Juliana Maria Maia
Simone Gertrudes Beraldi
Daniel Calcenoni
Benedito Dauri Malosti
Fernando Gomes G. Salvador
Luciana Lorensini
Daniel Delgado Ricci
Washington Luis Berganton
William Reis Prodóscimo
Ana Lúcia Mariano
Leslie Litano Tealdi
Gerson Meleiro Nunes

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
José Maria Bueno
Emília Teresa Brunelli de Cusates
Silvana Arrelaro da Fonseca
Isabel Camilo de Toledo
Joyce Gomes de Almeida
Fernanda Regina Nogueira Lucchini
Luis Augusto Zambon
Solange de Barros
Sueli Rosa Analini de Freitas

Sueli de Fátima Ribeiro
Tânia Cristiane Fonte Basso
Ângela Maria Vioti Zuim

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Lucimar Moraes de Lima
Daniela Aparecida Paganini
Daniela Regina Tafarelo
Sueli Cristina Micheletti
Maria Carolina Vincoletto Rosa
Hélio Caetano de Mello
Aparecida Nadima Abdo
Josyanne Rita de Arruda Franco

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO SOCIAL
Solange Colepicolo Leonardi
Solange Cordeiro Vasconcelos
Ricardo Segala
Regiane Paiva Antunes
Maria da Guia Ribeiro
Fabiana Sanches Tristão
Marcelo Brentan

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Edna Maria Bastazini Sai
José Roberto Pellizzer

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Valéria Fernandes de Oliveira
Edvaldo Avanzzi

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
Wilson Rigo
Cleber Serigatto Carvalho
Rosângela Maria da Silva Menezes

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
Marcela Cristiane Pupin
Márcio Pardo Galafassi
Diniz Baldin
Antonio Carlos Schmidt

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Marcello Raduan Miguel
Daiane Leite da Silva

GUARDA MUNICIPAL
Maria Tereza Celeguin
Diógenes Torqueto Salas Jr.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada a Portaria nº 125, de 24 de agosto de 2007.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

CLÓVIS MARCELO GALVÃO
Secretário Municipal de Administração
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Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de abril de
dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 103, DE 14 DE MAIO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 17.628-5/97,—————
———

D E S I G N A para comporem a COMISSÃO MUNICIPAL DE
EMPREGO do Município de Jundiaí, os seguintes membros, para
atuarem durante o triênio 2009/2011:

REPRESENTANTES DO GOVERNO:
Titular: Sonia Regina Nunes de Camargo
Suplente: Luiz Francisco Ferreira Bárbaro
Titular: Brasilio Antonio
Suplente: Célia Regina Testa
Titular: Carlos Umberto Rossi
Suplente: Magali de Fátima Fonseca
Titular: Carlos Alberto de Oliveira
Suplente: Paulo Roberto de Morais

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES:
Titular: Gerson Henrique Sartori
Suplente: Célio Guimarães Cardoso
Titular: Paulo Santos Mendonça
Suplente: Jurandir Franco
Titular: Elisângela Pedroso Borges
Suplente: José Carlos Monteiro Baltazar
Titular: Cleberson de Assis Ferrari
Suplente: Luiz Carlos de Morais

REPRESENTANTES DOS EMPREGADORES:
Titular: George Doi
Suplente: Cléber Inoco Torragoça
Titular: Alexandro de Freitas Zavarizi
Suplente: João Carlos Valentim
Titular: Luciano Correa da Rocha
Suplente: Perla Luisa Crivelaro
Titular: Celso José Coelho
Suplente: Romulo Romanato

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos quatorze dias do mês de maio de dois
mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 105, DE 19 DE MAIO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 5.692-8/09,—————
————

D E S I G N A os servidores ELISABETE ZAMBON, TÂNIA CARLA
DE MENDONÇA e JOSÉ BASÍLIO MARÇAL FILHO, para, sob a
presidência da primeira, constituírem a Comissão de Inquérito
encarregada de apurar os fatos narrados no protocolado nº
5.692-8/09, referente à ocorrência envolvendo servidor
municipal, designando, ainda, a servidora KÁTIA ROSSETO DE
MATTOS, para secretariar a referida Comissão.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD

Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de maio de
dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 108, DE 22 DE MAIO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que
consta dos autos do Processo Administrativo nº 13.253-9/09,—

RESOLVE autorizar ao GRUPO DE INCENTIVO À PREVENÇÃO
DA AIDS - GIPA, a título precário e gratuito, o uso de áreas
públicas localizadas no prolongamento da Avenida dos
Imigrantes Italianos (estacionamento do Complexo Educacional,
Cultural e Esportivo Dr. Romão de Souza) e na Avenida Marginal
Esquerda do Córrego da Verdura, para exploração de
estacionamento, por ocasião da realização da         22ª Festa
Italiana do Bairro da Colônia, nos dias 23, 24, 30 e 31 de maio e
06 e 07 de junho de 2009, nas condições indicadas no Termo
de Autorização, que fica fazendo parte integrante desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e dois dias do mês de maio de
dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO de áreas públicas
localizadas no prolongamento da Avenida dos Imigrantes
Italianos (estacionamento do Complexo Educacional, Cultural e
Esportivo Dr. Romão de Souza) e na Avenida Marginal Esquerda
do Córrego da Verdura, para exploração de estacionamento,
durante a realização da 22ª Festa Italiana, do Bairro da Colônia.

Processo nº 13.253-9/09

Aos vinte e dois dias do mês de maio de dois mil e nove,
presentes o Sr. MIGUEL HADDAD, Prefeito Municipal,
representando a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, adiante
designada apenas PREFEITURA, e o GRUPO DE INCENTIVO À
PREVENÇÃO DA AIDS – GIPA, com sede na Rua Rangel Pestana,
nº 1117, Centro, Jundiaí, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n°
04.564.778/0001-84, representado pela sua Presidente, Srª
PATRÍCIA MAINARDI DE LUCIO, portadora do CI/RG nº
30.383.954-5 e CPF/MF n° 271.602.858-32, adiante denominado
apenas AUTORIZADO, são consignadas no presente termo as
seguintes cláusulas que irão reger a utilização do espaço
público aqui indicado:

I – Fica autorizado o uso, a título precário e gratuito, de áreas
públicas localizadas no prolongamento da Avenida dos
Imigrantes Italianos (estacionamento do Complexo Educacional,
Cultural e Esportivo Dr. Romão de Souza) e na Avenida Marginal
Esquerda do Córrego da Verdura, conforme croqui anexo, para
exploração de estacionamento, por ocasião da realização da
22ª Festa Italiana do Bairro da Colônia, nos dias 23, 24, 30 e 31
de maio e 06 e 07 de junho de 2009.

II – O local somente poderá ser utilizado para o fim citado na
cláusula primeira, dentro de rigorosa observância das posturas
municipais, devendo o AUTORIZADO obedecer toda a
orientação que lhe for dada pela PREFEITURA através dos
órgãos encarregados da fiscalização.

III – A autorização de uso ora outorgada não poderá, em hipótese
alguma, ser transferida ou cedida a terceiros.

IV – O AUTORIZADO concorda em submeter à aprovação da
PREFEITURA todo o plano a ser desenvolvido para a realização
da atividade, e executá-lo de acordo com a sua aprovação.

V – O AUTORIZADO poderá proceder à cobrança do
estacionamento do valor de R$ 10,00 (dez reais) por veículo.

VI - Todas e quaisquer despesas oriundas da realização da
atividade correrão por conta do AUTORIZADO.

VII – O AUTORIZADO obriga-se a responder civilmente pelos
seus auxiliares e colaboradores quanto à observância das leis
e regulamentos municipais, respondendo por eventuais danos
a terceiros.

VIII – O AUTORIZADO se responsabiliza pelos prejuízos
decorrentes de danos, furtos ou roubos envolvendo os veículos
estacionados nas áreas cujo uso, para esse fim, será permitido
pela Prefeitura, por meio de portaria, conforme mencionado na
cláusula 1ª deste Termo, comprometendo-se, ainda, o
AUTORIZADO, a providenciar a contratação de seguro relativo
à exploração da atividade de estacionamento de veículos.

E, por estarem assim, estabelecidas as condições de uso
autorizado, as partes presentes firmam este Termo em 04
(quatro) vias de igual teor e para um só efeito de direito.

MIGUEL HADDAD
 Prefeito Municipal

PATRÍCIA MAINARDI DE LUCIO
Presidente do GIPA

Testemunhas:
1._________________________
2._________________________

PORTARIA Nº 109, DE 25 DE MAIO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 8.679-2/09,—————
————

D E S I G N A os Senhores WAGNER TADEU MAZIERO,
representante da Guarda Municipal e CINTIA STELLA,
representante da Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento, para integrarem a COMISSÃO MUNICIPAL PARA
ELABORAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL 2010/2013, LEIS DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ANUAIS, constituída pela Portaria
n° 79, de 22 de abril de 2009.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e cinco dias do mês de maio de
dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 110, DE 25 DE MAIO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 1.427-9/06, —————
————

D E S I G N A o Sr. JAMIL DE JESUS GIACOMELLO, na qualidade
de suplente, representante do Gabinete do Prefeito, em
substituição ao Sr. PEDRO OSVALDO BEAGIM; o Sr. JOÃO
FERNANDO CHAVES RODRIGUES, como titular e o Sr. RAFAEL
AUGUSTO RODRIGUES, como suplente, representantes da
Secretaria Municipal da Casa Civil, em substituição ao Sr.
GUSTAVO LEOPOLDO CASERTA MARYSSAEL DE CAMPOS e
a Srª. SILVIA LÚCIA VIEIRA CABRERA MERLO; o Sr. ALEXANDRE
RICARDO TOSETTO ROSSI, como titular e o Sr. ANTONIO
CARLOS CAPARROZ, como suplente, representantes da
Secretaria Municipal de Cultura, em substituição ao Sr. JOSÉ
ANTONIO PICCOLO e ao Sr. MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
CUNHA; o Sr. RICARDO DAVIDSON ROBERTONI, como titular,
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representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, em substituição ao Sr. JORGE YATIM e o Sr. LUIZ
ANTONIO GAGO, como titular, representante do Circolo Italiano
di Jundiaí, em substituição ao Sr. EDIVALDO BRONZERI, para
integrarem o CONSELHO MUNICIPAL DE RELAÇÕES
INTERNACIONAIS, Biênio 2008/2010, designado através da
Portaria n° 186, de 03 de outubro de 2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e cinco dias do mês de maio de
dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 115, DE 29 DE MAIO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 13.808-0/09, ————
————

R E S O L V E autorizar a empresa MAURÍCIO FACHINI –
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., a título precário e oneroso, o
uso das dependências do Complexo Educacional, Cultural e
Esportivo Comendador Antonio Carbonari, para realização do
evento denominado “Show Ana Carolina”, no período entre 28
a 30 de maio de 2009.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á
de acordo com as condições estabelecidas no Termo de
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta
Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

FRANCISCO JOSÉ CARBONARI
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de maio de
dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, de dependências do
Complexo Educacional, Cultural e Esportivo Comendador Antonio
Carbonari para realização do evento denominado “Show Ana
Carolina” promovido pela empresa MAURÍCIO FACHINI –
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. ——————————
Processo nº 13.808-0/09

Aos vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e nove,
presentes o Sr. MIGUEL HADDAD, Prefeito Municipal e o Prof.
FRANCISCO JOSÉ CARBONARI, Secretário Municipal Educação
e Esportes, representando a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JUNDIAÍ, adiante designada apenas PREFEITURA e ADILSON
LUCIANO, inscrito no CPF/MF sob nº 047.733.008-84, portador
da CI/RG nº 16.130.136, com endereço na Rua Orlando Mônaco,
n° 120, Bairro do Engenho, Itatiba, SP, representando a empresa
MAURÍCIO FACHINI – PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., com
sede na Av. Guerino Turatti, n° 200, Distrito Industrial III, Araras,
SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.528.898/0001-40, adiante
denominada apenas AUTORIZADA, são consignadas no
presente termo, as seguintes cláusulas que irão reger a
utilização do espaço público aqui indicado:

I - Fica autorizado o uso, a título precário e oneroso, das
dependências do Complexo Educacional, Cultural e Esportivo
Comendador Antonio Carbonari, para realização do evento

denominado “Show Ana Carolina”, no período entre 28 a 30 de
maio de 2009.

§ 1º - A montagem das instalações será realizada no dia 28 de
maio de 2009, das 09h00 às 17h00.

§ 2º - O evento acontecerá no dia 29 de maio de 2009, no
período das 21h00 às 24h00.

§ 3º - A desmontagem das instalações ocorrerá no dia 30 de
maio de 2009, das 0h00 horas às 04h00.

§ 4º - O estacionamento interno do Complexo estará à
disposição apenas dos produtores do evento.

II - O local somente poderá ser utilizado para o fim citado na
Cláusula Primeira, dentro de rigorosa observância das posturas
municipais, em especial o Decreto nº 8.168, de 22 de agosto de
1.985, devendo a AUTORIZADA observar toda a orientação
que lhe for dada pela PREFEITURA através dos órgãos
encarregados da fiscalização.

III - A autorização de uso ora outorgada não poderá, em hipótese
alguma, ser transferida ou cedida a terceiros.

IV - A AUTORIZADA concorda em submeter à aprovação da
PREFEITURA todo o plano a ser desenvolvido para a realização
da atividade, e executá-lo de acordo com a sua aprovação.

V - Todas e quaisquer despesas oriundas da realização da
atividade correrão por conta da AUTORIZADA.

VI - A AUTORIZADA obriga-se ao cumprimento de todas as
normas legais atinentes à realização do evento.

VII - A AUTORIZADA obriga-se, ainda, a responder civilmente
pelos seus auxiliares e colaboradores quanto à observância
das leis e regulamentos municipais, respondendo por eventuais
danos.

VIII - Pela utilização da área pública referida na Cláusula Primeira,
a AUTORIZADA pagará à PREFEITURA a importância de R$
7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).

Parágrafo único - A referida importância deverá ser recolhida
aos cofres públicos até o dia 29 de maio de 2009.

IX - A AUTORIZADA poderá proceder à cobrança de ingressos
com variação entre R$ 20,00 (vinte reais) e R$ 40,00 (quarenta
reais).

X - Os direitos autorais devidos ao Escritório Central de
Arrecadação e Distribuição – ECAD, correrão por conta da
AUTORIZADA.

XI - A AUTORIZADA deverá prestar garantia, pela utilização do
próprio público objeto da presente autorização, no valor de R$
15.200,00 (quinze mil e duzentos reais), que deverá ser
recolhido no ato de assinatura do presente Termo, mediante
depósito do valor aos cofres municipais ou prestação de fiança
bancária.

XII - A importância referida na cláusula anterior será devolvida
ao responsável pelo evento ao término do mesmo, após regular
vistoria das instalações do Parque, deduzidas as parcelas
destinadas à cobertura de eventuais danos, sem prejuízo dos
direitos que assistirem à Municipalidade, na hipótese do valor
dos danos superar o montante da garantia.

XIII - Em razão do público previsto na solicitação de uso, fica a
AUTORIZADA obrigada a manter nas dependências do próprio
público objeto da presente autorização pronto atendimento
médico, com ambulâncias, apto ao atendimento das ocorrências.

XIV - Durante a realização do evento, e após, a AUTORIZADA
deverá manter o recinto público em perfeitas condições, em
especial, a limpeza, sob pena de adoção das medidas
administrativas e judiciais cabíveis.

E, por estarem assim, estabelecidas as condições de uso
autorizado, as partes presentes firmam este Termo em 04
(quatro) vias de igual teor e para um só efeito de direito.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

FRANCISCO JOSÉ CARBONARI
Secretário Municipal de Educação e Esportes

p/ MAURÍCIO FACHINI – PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

ADILSON LUCIANO
CPF/MF nº 047.733.008-84
CI/RG nº 16.130.136
TESTEMUNHAS:
1. _________________
2. _________________

PORTARIA Nº 117, DE 1° DE JUNHO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que
consta dos autos do Processo Administrativo nº 17.735-6/98,—

R E S O L V E:

D E S I G N A R para compor a 1ª JUNTA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES - JARI, na condição de Presidente, o titular
FERNANDO GOMES GONÇALVES SALVADOR e o suplente
JOSÉ PEDRO SANTIAGO, representando o Poder Executivo, e,
na condição de membros, os titulares, MARIO SERGIO TURIANI,
representando a Secretaria Municipal de Transportes, e MÁRIO
LUIZ MATHIAS OLIVEIRA, representando a Comunidade, e,
respectivamente, os suplentes REINALDO DIAS RABELO e
KATHIA ANZELOTTI NAHLOUS, com iguais representações.

D E S I G N A R para compor a 2ª JUNTA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES – JARI, na condição de Presidente, o titular MAURO
VINCENZO MAZZAMATI e o suplente LEANDRO JOSÉ SANTOS
PINHEIRO, representando o Poder Executivo, e, na condição de
membros, os titulares, SIMONE GERTRUDES BERALDI,
representando a Secretaria Municipal de Transportes, e
VICENTE CARTA FILHO, representando a Comunidade, e,
respectivamente, os suplentes, FLAVIA FILIPPINI ZAIA e MARIO
L. RABELLO DE ALMEIDA, com iguais representações.

D E S I G N A R como Coordenador das duas JUNTAS DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI, FERNANDO GOMES
GONÇALVES SALVADOR.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fica revogada a Portaria n° 057, de 11 de abril de 2007.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, ao primeiro dia do mês de junho de dois mil
e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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PORTARIA Nº 104, DE 15 DE MAIO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 9.282-4/09,—————
————

D E S I G N A os servidores CLÁUDIA CLINI S. DE CAMPOS,
PAULA HUSSEK SERRÃO e JOSÉ BASÍLIO MARÇAL FILHO,
para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de
Inquérito encarregada de apurar os fatos narrados no
protocolado nº 9.282-4/09, referente à ocorrência envolvendo
servidor municipal, designando, ainda, a servidora KÁTIA
ROSSETO DE MATTOS para secretariar os trabalhos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD

Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos quinze dias do mês de maio de dois
mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 112, DE 28 DE MAIO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do processo administrativo nº 13.303-8/93,—————
————

D E S I G N A, para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO, constituído pela Portaria nº 088, de 19 de maio de
2008, a Srª. SOLANGE APARECIDA MARQUES, em substituição
ao Sr. MARCO ANTONIO BLUMER RODRIGUES, representante
da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS; o Sr. ARNALDO
MOHOR JUNIOR, em substituição ao Sr. EDUARDO SANTOS
PALHARES, representante da DAE S/A - Água e Esgoto; a Srª.
CELIA REGINA TESTA, em substituição a Srª. MAGALI DE FÁTIMA
FONSECA, representante da Secretaria Municipal de Integração
Social; o Eng.º JOSÉ WAGNER PICCOLO, em substituição ao
Eng.º REINALDO PACANARO, representante da Secretaria
Municipal de Obras; a Srª. ALINE SALTORATO DE SOUSA, em
substituição a Srª. MARIA LUIZA FURQUIM, representante da
entidade representativa dos mutuários do Sistema Financeiro
de Habitação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e oito dias do mês de maio de
dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 118, DE 1° DE JUNHO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, ———————
——

D E S I G N A CLÁUDIA MARIA ROSSI, Agente de Suporte
Administrativo – II; SANDRA KAMEYAMA, Agente de Suporte
Administrativo – II; ROSE MARY AP. ANTUNES SGARBOSE,
Agente de Suporte Administrativo – II; DENISE DE FÁTIMA
CAZZOLATTO CARDOSO, Agente de Suporte Administrativo –
II; VALDEIR ZUFFI, Técnico Industrial; para sob a presidência
da primeira, constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE
CADASTRO DE FORNECEDORES, da Prefeitura do Município
de Jundiaí.

D E S I G N A, ainda, SOLANGE FERNANDES VETRENKA,
Agente de Suporte Administrativo – II; PAULO DELLA SERRA,
Engenheiro; e HERMES SINVAL PEDROSO, Diretor Financeiro
Econômico, como suplentes, respectivamente.
Nos impedimentos da presidente nomeada por esta Portaria, a
presidência será exercida por um dos demais membros,
observada a ordem sequencial de designação, devendo,
imediatamente, um dos suplentes ocupar a posição de membro,
relatando-se tal ocorrência nos autos que cuida do
cadastramento.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 26 de maio de 2009.

Fica revogada a Portaria nº 092, de 26 de maio de 2008.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, ao primeiro dia do mês de junho de dois mil
e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 119, DE 1° DE JUNHO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, ———————
——

D E S I G N A os servidores ALEXANDRE CASTRO NUNES,
Agente de Suporte Administrativo – IV; LAÉRCIO BARADEL,
Engenheiro; ELIZABETH AKIKO ARAKI OLIVEIRA, Assistente
Técnico; MARIA ANGÉLICA ANSANI BASSO, Agente de Suporte
Administrativo – II; WALTER EDUARDO PIOVESANA, Agente de
Suporte Administrativo – II; MARLENE LEME DOS SANTOS,
Diretor Técnico Financeiro; e LUCIANA APARECIDA LEMES,
Agente de Suporte Administrativo – IV, para sob a presidência
do primeiro, constituírem a COMISSÃO MUNICIPAL DE
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES da Prefeitura
do Município de Jundiaí.

D E S I G N A, ainda, SANDRA AP. DIAS DA SILVEIRA MAZOLLI,
Assistente Técnico; ANDRÉ LUIZ PEIXOTO NASTARO,
Engenheiro, EDNÉIA CRISTIANE MARQUES CAUSS, Assessor
Municipal VI, e JOSÉ MARIA BUENO, Agente de Suporte
Administrativo – II, como suplentes, respectivamente.

Nos impedimentos do presidente nomeado por esta Portaria, a
presidência será exercida por um dos demais membros,
observada a ordem sequencial de designação, devendo,
imediatamente, um dos suplentes ocupar a posição de membro,
relatando-se tal ocorrência nos autos que cuida da licitação.

Para secretariar a referida Comissão, nomeia as servidoras
LILIAN CRISTINA MENDES LOBO MANTOVANI, Agente de
Suporte Administrativo – II, e NEUSA MARIA BARBOSA
JANUÁRIO, Agente de Suporte Administrativo – II, sem prejuízo
da designação de outros servidores, “ad hoc”, em caso de
necessidade devidamente instruída nos autos que cuida da
licitação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 26 de maio de 2009.

Fica revogada a Portaria nº 091, de 26 de maio de 2008.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, ao primeiro dia do mês de junho de dois mil
e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 21.687, DE 06 DE MAIO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 17.184-8/06, ————
————

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam convalidados os efeitos decorrentes da permissão
de uso à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA FUTURA, a
título precário e gratuito, no período de 29.09.2008 até a data
da assinatura do Termo a que se refere o art. 2° deste Decreto,
do “KIT PADARIA ARTESANAL” composto dos bens abaixo
relacionados:

- 01 (um) forno – patrimônio n° 127991
- 01 (uma) batedeira – patrimônio n° 127989
- 01 (um) liquidificador – patrimônio n° 127990
- 01 (um) botijão de gás – sem n° de patrimônio
- 04 (quatro) assadeiras – sem n° de patrimônio

Art. 2º Fica renovada para vigorar pelo prazo de 02 (dois)
anos, a título precário e gratuito, a permissão de uso de que
trata o artigo anterior, conforme condições indicadas no Termo
de Permissão de Uso, que fica fazendo parte integrante deste
Decreto.

Art. 3º - A permissão de uso ora outorgada poderá ser
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, a critério da
Administração.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos seis dias do mês de maio de dois mil
e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO N° 21.700, DE 14 DE MAIO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 11.970-4/07, —————
———

D E C R E T A:

Art. 1º - O artigo 1º do Decreto nº 21.485, de 04 de dezembro
de 2008, passa a conter a seguinte descrição de área:

“ÁREA D5A1 =  3.291,28 m² (parte da matrícula n° 86.052 do
1º O.R.I.) - Partindo do marco “C1”, situado no encontro das
divisas entre a Área D5-A com a área de propriedade do
DERSA – Desenvolvimento Rodoviário S/A, matrícula nº 17.573
e com a área também de propriedade do DERSA –
Desenvolvimento Rodoviário S/A, denominada Área B,
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matrícula  nº 11.368 e matrícula nº 11.369, segue, confrontando
com a Área B, de propriedade do DERSA – Desenvolvimento
Rodoviário S/A, matrícula nº 11.368 e matrícula nº 11.369,
com azimute de 313°30’00", por uma distância de 183,80
metros, até atingir o marco “C2”; desse ponto, deflete a
esquerda e segue, confrontando com a mesma propriedade,
com azimute de 234°00’00", por uma distância de 18,80 metros,
até atingir o marco “C3”; desse ponto, deflete à esquerda e
segue em reta, confrontando com a Área D5AB1 de propriedade
de Cerâmica Anhanguera Jundiaí Ltda., com azimute de
133°04’31", por uma distância de 186,30 metros, até atingir o
marco “C15”, localizado na divisa com a propriedade do
DERSA – Desenvolvimento Rodoviário S/A, matrícula n°
17.573; desse ponto, segue confrontando com a propriedade
do DERSA – Desenvolvimento Rodoviário S/A, com azimute
de 46°32’27", por uma distância de 17,13 metros, até atingir o
marco “C1”, inicial da presente descrição perimétrica, a qual
encerra a área total de 3.291,28 m² (três mil, duzentos e
noventa e um metros e vinte e oito decímetros quadrados).”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

SINÉSIO SCARABELLO FILHO
Secretário Municipal de Obras

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos quatorze dias do mês de maio de dois
mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 7.287,  DE 29 DE MAIO DE 2009

Denomina “Rua DALVA APARECIDA FERRACINI LEAL” a Rua 6
do loteamento Jardim Ipanema (Jardim Copacabana).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão
Ordinária realizada no dia 12 de maio de 2009, PROMULGA a
seguinte Lei:
Art. 1º - É denominada “Rua DALVA APARECIDA FERRACINI
LEAL” a Rua 6 do loteamento Jardim Ipanema, localizado entre
a Avenida Antonio Barchetta e a Avenida Clemente Rosa, no
Jardim Copacabana, conforme assinalado na planta integrante
desta lei.
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e
nove dias do mês de maio de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 7.288,  DE 29 DE MAIO DE 2009

Denomina “Rua JOSÉ SALCEDO GARCIA” a Rua 22 do Conjunto
Habitacional “João Mezzalira Júnior”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão
Ordinária realizada no dia 12 de maio de 2009, PROMULGA a
seguinte Lei:
Art. 1º - É denominada “Rua JOSÉ SALCEDO GARCIA” a Rua
22 do Conjunto Habitacional “João Mezzalira Júnior”, conforme
assinalado na planta integrante desta lei.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e
nove dias do mês de maio de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 7.289,  DE 29 DE MAIO DE 2009

Denomina “Praça SEBASTIÃO ROLLA” área pública situada no
entroncamento das ruas Bela Vista e Marcílio Dias (Bairro Bela
Vista).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão
Ordinária realizada no dia 12 de maio de 2009, PROMULGA a
seguinte Lei:
Art. 1º - É denominada “Praça SEBASTIÃO ROLLA” a área
pública localizada no entroncamento das ruas Bela Vista e
Marcílio Dias, no Bairro Bela Vista, conforme assinalado na
planta integrante desta lei.
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e
nove dias do mês de maio de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 7.290,  DE 29 DE MAIO DE 2009

Denomina “Rua ARMANDO SEMENCE” a Rua 20 do Conjunto
Habitacional “João Mezzalira Júnior”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão
Ordinária realizada no dia 12 de maio de 2009, PROMULGA a
seguinte Lei:

Art. 1º - É denominada “Rua ARMANDO SEMENCE” a Rua 20 do
Conjunto Habitacional “João Mezzalira Júnior”, conforme
assinalado na planta integrante desta lei.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e
nove dias do mês de maio de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 7.291,  DE 29 DE MAIO DE 2009

Altera o convênio objeto da Lei 7.212/08, celebrado com o
Estado/Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social,
para repasse financeiro para o Fundo Municipal de Assistência
Social.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão
Ordinária realizada no dia 26 de maio de 2009, PROMULGA a
seguinte Lei:
Art. 1º - O Convênio autorizado pela Lei nº 7.212, de 17 de
dezembro de 2008, celebrado com a SECRETARIA ESTADUAL
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, tem seus
termos alterados na forma constante da minuta anexa, que
fica fazendo parte integrante desta Lei.
Parágrafo único. Após assinado o aditamento, o Executivo
encaminhará à Câmara  cópia do respectivo termo para juntada
aos autos.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta das dotações
1 5 . 0 1 . 0 8 . 2 4 4 . 0 0 0 9 . 2 2 1 3 . 3 3 . 5 0 . 4 1 . 0 0 . 6 4 1 5 ,
1 5 . 0 1 . 0 8 . 2 4 4 . 0 0 0 9 . 2 2 1 3 . 3 3 . 5 0 . 4 3 . 0 0 . 6 4 1 6 ,
1 5 . 0 1 . 0 8 . 2 4 4 . 0 0 0 9 . 2 2 1 7 . 3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 6 4 1 5 ,
15.01.08.244.0009.2217.33.90.32.00.6415 e
15.01.08.244.0009.2217.33.90.39.00.6415.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e
nove dias do mês de maio de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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EXTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO I ao CONVÊNIO Nº 006/02, que
entre si celebram a EQUIPE DE PERÍCIAS CRIMINALÍSTICAS DE
JUNDIAÍ e a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.
PROCESSO: nº 1.823-8/02
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência disposto na cláusula
quarta do Termo de Convênio nº 006/02.
PRAZO: 05 (cinco) anos, contados a partir de 9 de abril de
2007.
ASSINATURA: 1º. 06.09

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NESTA
EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO
SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 266/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Prestação de serviços e fornecimento de peças para
manutenção em máquina de pintura para sinalização.
INDÚSTRIA TÉCNICA HILÁRIO LTDA - EPP
Processo nº 012.203-5/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 270/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de compressor de ar, isento de óleo.
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas abaixo:
JHOLLYMAQ COMERCIO DE MAQ. DO BRASIL LTDA. EPP.
Processo nº 12.237-3/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 285/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de medicamentos (propafenona e outros).
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas abaixo:
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA:item 01;
INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA: item 02.
Processo nº 13.106-9/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 287/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal da Casa Civil.
Objeto: Locação de veículo sem motorista.
GUIA VEÍCULOS LTDA
Processo nº 013.193-7/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 288/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de tinta esmalte sintético, diluente para tintas
e outros.
Adjudicamos o objeto desta licitação as seguintes empresas:
CENTEC VALE COMERCIAL ELÉTRICA LTDA-ME: itens 01, 02,
03, 04, 05, 06 e 08;
SPAZIO COM. DE MATS. PARA CONST. LTDA: item 07;
INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA-ME: itens 09, 10,
11, 12, 13,14, 15 e 16.
Processo nº 13.190-3/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 299/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Integração Social.
Objeto: Aquisição de pó para refresco tangerina, manga, etc.
Adjudicamos os objetos desta licitação as empresas abaixo:
- RICARDO ALMEIDA DINIZ – itens 01, 04 e 05.
- CHOCOFESTA ART. P/ FESTAS LTDA. – itens 02 e 06.
- CASA ELIAS LTDA. – item 03.
Processo nº 13.413-9/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 223/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de bolas para handebol.
Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue:

Empresa
ADELIA A. RODRIGUES DE ALMEIDA ESPORTIVOS ME
ValorR$________________________________9.851,30
Processo nº 11.026-1/09.
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 242/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Aquisição de peças originais para manutenção mecânica
de máquinas CASE.
Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue:

Empresa
DENAC COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TROTORES LTDA
ValorR$_______________________________66.666,67
Processo nº 11.296-0/09.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 261/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de medicamentos (ampicilina e gliclazida).
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa           Valor R$
SW COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA           4.600,00
AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA         8.000,00
Processo nº 11.804-1/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 278/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de televisores.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa   Valor R$
MARYPAM COMERCIAL LTDA. EPP.    3.354,00
MG & MG COMERCIAL LTDA. EPP.                 4.318,80

Processo nº 12.813-1/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 279/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de brinquedo cozinha.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa   Valor R$
MG & MG COMERCIAL LTDA. EPP.    7.460,00

Processo nº 12.809-9/09

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO
DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº235/09
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Recursos Humanos.
Objeto:Ministrar treinamento sobre liderança estratégica.
Face ao que consta dos autos, ficam desclassificadas as
propostas das empresas Integração Consultoria e Treinamento
Ltda e Iderarh – Assessoria, Consultoria, Desenvolvimento e
Gestão de Recursos Humanos Ltda, por deixarem de atender
plenamente as exigências contidas no Anexo.
Fica, ainda, insubsistente a adjudicação publicada na IOM em
19/05/09 e REVOGADA a presente licitação
Processo nº011.269-7/09

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
01 de junho de 2009

PREGÃO ELETRÔNICO nº PE 2009 14 047 – Aquisição de placa
em aço laminado, tachão monodirecional e bidirecional e outros,
destinados à Secretaria Municipal de Transportes.
Processo nº 10.325-8/09.

Face ao que consta dos autos e, após análise dos recursos e
das documentações apresentadas, RESOLVEMOS:

- NÃO ACOLHER as razões do recurso interposto pela empresa
SALE SERVICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, tendo em vista que a empresa
ofertou lance após o encerramento da etapa de lances para o
lote 03, motivo pelo qual o lance não foi registrado.

- ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo
por apresentarem os menores preços por lote e por atenderem
às exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de
habilitação:

RODOESTE SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS VIÁRIOS LTDA-ME:
lotes 01 e 04;
JD DE ALMEIDA SINALIZAÇÃO-EPP: lotes 02 e 03;
SALE SERVICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA: lote 05.

(VANILDO JOSÉ MINISTRO)
Diretor do Departamento de Logística

ATO DE ADJUDICAÇÃO
                            De 28/05/2009

PREGÃO ELETRÔNICO PE 2009 14 049 – Fornecimento de
armários de aço, sob o Sistema de Registro de Preços.
Processo nº 10.729-1/2009.

Face ao que consta dos autos, após análise pelos órgãos
competentes das documentações apresentadas, diligência
realizada com fundamento no art. 43, § 3º da Lei Federal nº
8.666/93 e pesquisa de mercado,  RESOLVEMOS:

- ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo,
por apresentar os menores valores  e atender às exigências
do edital, inclusive quanto aos requisitos de habilitação:

-MG & MG  COMERCIAL   LTDA – itens 01 e 02.

Ana Lúcia S. Valentim
 Pregoeira

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
29 de maio de 2009

PREGÃO ELETRÔNICO nº 2009 14 063 – Aquisição de
motocicletas 250cc, destinadas à Guarda Municipal.

Processo nº 12.797-6/09.

Face ao que consta dos autos e, após análise das
documentações apresentadas e solicitação de redução do
valor, ADJUDICAMOS o objeto da presente licitação à empresa
HÉRCULES & HÉRCULES COMÉRCIO DE MOTOS LTDA, única
licitante, por atender às exigências do edital, inclusive quanto
aos requisitos de habilitação.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PREGÃO ELETRÔNICO: PE 2009 14 068
OBJETO: Fornecimento de lâmina para microscopia e termômetro
clínico, sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Negociação –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 10:00
horas do dia 18 de junho de 2.009.
PREGOEIRA: LILIAN CRISTINA MENDES LOBO MANTOVANI

PREGÃO ELETRÔNICO: PE 2009 14 070
OBJETO: Fornecimento de pão de batata com 60 gramas, sob o
Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Negociação –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00
horas do dia 18 de junho de 2.009.
PREGOEIRA: ANA LÚCIA DA SILVA VALENTIM

PREGÃO ELETRÔNICO: PE 2009 14 072
OBJETO: Fornecimento de bolsa para colostomia/ileostomia,
bolsa para urostomia e outros, sob o Sistema de Registro de
Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Negociação –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30
horas do dia 18 de junho de 2.009.
PREGOEIRA: LUCIANA APARECIDA LEMES

DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar
Mural – Pregão Eletrônico – Ícone Edital na Íntegra e Anexos) -
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de
Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas
e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$
10,00 (dez reais) cada
ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término
do seu encaminhamento
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a
partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação
ou não das propostas.
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DTA/DIRETORIA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA

PORTARIA N.º 968, DE 27 DE MAIO DE 2009.
Nomeando a Sra. ANA PAULA DE ARAUJO CITELLI, para exercer
o cargo de Educador Esportivo, junto à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes (Adjunta), sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, a partir de 03 de junho de 2009, provisionado sob
registro n°  371/8, revogadas as disposições em contrário,
especialmente a Portaria nº 1.068, de agosto de 2006.

PORTARIA N.º 969, DE 27 DE MAIO DE 2009.
Nomeando a Sra. SILVANA MARIA DE QUEIROZ, para exercer
o cargo de Auxiliar de Serviços Educacionais, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 373/7, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 970, DE 27 DE MAIO DE 2009.
Exonerando, a pedido, a Sra. FÁTIMA APARECIDA PAULA DA
COSTA, do cargo de  Assessor Municipal V, símbolo “CC-5”, em
comissão nomeada pela Portaria nº 468, de 09 de fevereiro de
2009,  revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 971, DE 27 DE MAIO DE 2009.
Nomeando a Sra. FÁTIMA APARECIDA PAULA DA COSTA, para
exercer o cargo de Agente Operacional – categoria I, junto à
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 342/6, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 972, DE 27 DE MAIO DE 2009.
Nomeando a Sra. ADRIANA FILOMENA CARASOLLI, para
exercer o cargo de Monitor de Creche, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 345/3, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 973, DE 27 DE MAIO DE 2009.
Nomeando a Sra. MARIA DO CARMO MOREIRA CHAVES, para
exercer o cargo de Agente Operacional – categoria I, junto à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n°  373/13, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 974, DE 27 DE MAIO DE 2009.
Nomeando a Sra. MARIA CRISTINA SUHR DAKE, para exercer
o cargo de Agente de Fiscalização Municipal, junto à Secretaria
Municipal de Finanças, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, a partir de 03 de
junho de 2009, provisionado sob registro n° 371/32, revogadas
as disposições em contrário, especialmente as Portarias nº
221, de março de 2006 e nº 205, de 26 de janeiro de 2009.

PORTARIA N.º 975, DE 27 DE MAIO DE 2009.
Nomeando a Sra. SILVIA REGINA DE OLIVEIRA MARQUES, para
exercer o cargo de Monitor de Creche, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 374/5, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 976, DE 27 DE MAIO DE 2009.
Nomeando a Sra. JESSICA SUE ELLEN CAVALARI, para exercer
o cargo de Monitor de Creche, junto à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º

348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 374/5, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 977, DE 27 DE MAIO DE 2009.
Nomeando a Sra. RENATA FERNANDA SYLVESTRE DE
OLIVEIRA, para exercer o cargo de Monitor de Creche, junto à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 374/5, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 985, DE 01 DE JUNHO DE 2009.
Resolvendo revogar a Portaria nº 449, de 09 de fevereiro de
2009, que designou o servidor JORGE EDUARDO FONTES DA
ROCHA, na função de Chefe de Divisão, no Departamento de
Administração e Planejamento, na Secretaria Municipal de
Saúde, atribuindo-lhe “FC-1”, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 986, DE 01 DE JUNHO DE 2009.
Designando a servidora MARCIA MARIA GONÇALVES DA
ROSA, para exercer, a função de Chefe de Divisão, no
Departamento de Administração e Planejamento, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, atribuindo-se-lhe “FC-1”,
revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 987, DE 01 DE JUNHO DE 2009.
Nomeando a Sra. LEILA CARMO ALVES DA SILVA, para exercer
o cargo de Monitor de Creche, junto à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, a partir de 03 de
junho de 2009, provisionado sob registro n° 374/5, revogadas
as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 1.606,
de 26 de setembro de 2000.

PORTARIA N.º 988, DE 01 DE JUNHO DE 2009.
Nomeando a Sra. JAKELINE BRUNA LOURENÇO DA SILVA, para
exercer o cargo de Monitor de Creche, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 374/5, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 989, DE 01 DE JUNHO DE 2009.
Nomeando a Sra. AGNES CRISTINA MARTINS PINTO, para
exercer o cargo de Monitor de Creche, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 374/5, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 990, DE 01 DE JUNHO DE 2009.
Nomeando o Sr. REINALDO FRANCISCO PICKART, para exercer
o cargo de Agente de Transporte – categoria I (veículos leves),
junto à Secretaria Municipal de Transportes, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 344/2, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 991, DE 01 DE JUNHO DE 2009.
Nomeando a Sra. JULIANNA ALAVER PEIXOTO, para exercer o
cargo de Procurador Jurídico, junto à Secretaria Municipal de
Negócios Jurídicos, sob o regime da Lei Complementar n.º 348,
de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o
novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 371/1, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 992, DE 01 DE JUNHO DE 2009.
Nomeando o Sr. RICARDO MACEDO DA SILVA, para exercer o
cargo de Assistente Técnico - Logística, junto à Secretaria
Municipal de Administração, sob o regime da Lei Complementar
n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que
instituiu o novo Estatuto dos Funcionários Públicos,
provisionado sob registro n° 371/37, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 993, DE 01 DE JUNHO DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora ANA CLAUDIA PERO DOS
SANTOS, Monitor de Creche, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da
família, pelo período de 18 (dezoito) dias, a partir de 12 de maio
de 2009, conforme Processo nº 014.027-6/2009, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 994, DE 01 DE JUNHO DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora SAMIRA PEREIRA DE
CASTRO, Monitor de Creche, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, licença para tratamento de saúde, pelo período de
07 (sete) dias, a partir de 02 de maio de 2009, conforme
Processo nº 011.568-2/2009, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 995, DE 01 DE JUNHO DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora MARIA ELISABETE DE LIMA,
Agente de Suporte Administrativo – Categoria II, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de
saúde, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de
02 de junho de 2009, conforme Processo nº 014.025-0/2009,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 996, DE 01 DE JUNHO DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora ALESSANDRA NILDA DE
ALMEIDA SILVA, Médico, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, 01 (um) mês de férias-prêmio, a partir de 01 de
junho de 2009 e término em 30 de junho de 2009, com retorno
às atividades laborais em 01 de julho de 2009, conforme
Processo nº 023.675-7/2006, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 997, DE 01 DE JUNHO DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora SUSI LAINE GROPELO,
Odontólogo, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 01
(um) mês de férias-prêmio, a partir de 01 de junho de 2009 e
término em 30 de junho de 2009, com retorno às atividades
laborais em 01 de julho de 2009, conforme Processo nº 023.401-
0/2005, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 998, DE 01 DE JUNHO DE 2009.
Resolvendo  autorizar o retorno do servidor JEOVA RODRIGUES
DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de Assessor Municipal V -
“CC-5”, em comissão, retroagindo seus efeitos à 23 de maio de
2009, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 999, DE 01 DE JUNHO DE 2009.
Resolvendo prorrogar a licença sem vencimentos, pelo período
de 02(dois) anos, concedida a servidora IONE MENDES PEREIRA
FERNANDES, Professor I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, para tratar de assuntos particulares, conforme Lei
Complementar nº 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que institui o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, retroagindo seus efeitos à 24 de maio de 2009,
conforme Processo nº 008.338-9/2007,revogadas disposições
em contrário.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 3303, DE 19 DE MAIO DE 2009.

NA PORTARIA  Nº 910, DE 13 DE MAIO DE 2009.

ONDE SE LÊ... “ Agente Operacional – Categoria I “...

LEIA-SE ... “Agente Operacional de Saúde – Categoria I”...
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PORTARIA N° 326  DE  01 DE JUNHO  DE 2009
Resolve conceder à funcionária KAREN TATIANE PACHECO
GAINO, Professor I,  pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Auxílio-Maternidade por 120 (cento e vinte)
dias, de 15/04/2009 a 12/08/2009, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N° 327  DE  01 DE JUNHO  DE 2009
Resolve conceder à funcionária KELLY CRISTINA DA SILVA
SOUZA, Agente de Suporte Administrativo, Cat. II,   pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Maternidade
por 120 (cento e vinte) dias, de 04/05/2009 a 31/08/2009,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 328  DE  01 DE JUNHO  DE 2009
Resolve aposentar voluntariamente por tempo  de contribuição,
com proventos integrais, o funcionário ANTONIO BENJAMIN DE
OLIVEIRA, portador do RG. nº 12.547.071 do cargo de
Encarregado Operacional, Grupo III, Grau X, do quadro de
pessoal estatutário da Prefeitura Municipal de Jundiaí, lotado
na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, por
força da Lei 5.308 de 05/10/1999, com base no artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, observando-se
que o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência
Social é de 20 anos, 07 meses e 05 dias, produzindo efeitos a
partir de 01 de junho de 2009, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N° 329  DE  01 DE JUNHO  DE 2009
Resolve aposentar voluntariamente por idade, com proventos
proporcionais, a funcionária MARIA EMILIA JUBRAN PICCIANO,
portadora do RG. nº 9.659.655 do cargo de Professor I, Grupo
VII, Grau J, do quadro de pessoal estatutário da Prefeitura
Municipal de Jundiaí, com base no artigo 40, § 1º, inciso III,
alínea b, da Constituição Federal, com emenda nº nº 41 de 19/
12/2003, bem como artigo 11 da Lei Municipal nº 5.894, de 12/
09/2002, alterada pela Lei Municipal nº 6.386, de 29/06/2004,
produzindo efeitos a partir de 01 de junho de 2009, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N° 330  DE  01 DE JUNHO  DE 2009
Resolve aposentar por invalidez, com proventos proporcionais,
o funcionário JOSÉ BISPO SOBRINHO, portador do RG. nº
9.055.978 do cargo de Leiturista Notificador, Grupo II, Grau Q,
do quadro de pessoal estatutário da Prefeitura Municipal de
Jundiaí, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio
Ambiente, por força da Lei 5.308 de 05/10/1999, com base no
artigo 40, § 1º, inciso I,  da  Constituição  Federal, com a redação
da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e no artigo 10,
inciso II, da Lei Municipal nº 5.894 de 12/09/2002, alterada pela
Lei Municipal nº 6.386, de 29/06/2004,   observando-se que o
tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social é
de 19 anos, 08 meses e 04 dias, produzindo efeitos a partir de
01 de junho de 2009, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 331  DE  01 DE JUNHO  DE 2009
Resolve aposentar por invalidez, com proventos integrais, o
funcionário ISRAEL PAULINO SOBRINHO, portador do RG. nº
8.918.754-4 do cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Grupo I,
Grau I, do quadro de pessoal estatutário da Prefeitura Municipal
de Jundiaí, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e
Meio Ambiente, por força da Lei 5.308 de 05/10/1999, com
base no artigo 40, § 1º, inciso I,  da  Constituição Federal, com
a redação da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, e no
artigo 10, inciso I, da Lei Municipal nº 5.894 de 12/09/2002,
alterada pela Lei Municipal nº 6.386, de 29/06/2004,
observando-se que o tempo de contribuição ao Regime Geral
de Previdência Social é de 17 anos, 0 mes e 00 dias, produzindo
efeitos a partir de 01 de junho de 2009, revogadas as
disposições em contrário.
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COMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZO P A R A
ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO

Ficam cientes os interessados que o pedido de
prorrogação de prazo, devidamenteprotocolado por V. Sa.,
tiveram os seguintes pareceres:

Fica concedido o prazo de :

30 Dias
06.644-2/2007 Fausto Correa Bento
** 05.753-0/2008 Romilda Gaino Ferrari
15.429-5/2008 Elaine Mendes Custodio
13.720-9/2008 Patricia Ap. D. Martineli
10.417-3/2009 André Ribeiro Laurenti
12.545-9/2009 Aparecido C. P. Falcochio

90 Dias
*  02.572-7/2008 Valdir de Lucci
*  12.566-5/2009 Lourival Carneiro
*  13.184-6/2009 Norival Spiandorello

* Mantendo a obra embargada até a apresentação
do projeto aprovado.

** Mantendo a multa aplicada até nova vistoria,
após término do prazo.

Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender
ao solicitado  na análise do processo no prazo de 10
(dez) dias desta publicação, sob pena deaplicação das
sanções cabíveis.

Os prazos serão contados a partir da data desta
publicação, para o seu completo atendimento, ficando
sujeitos as sanções cabíveis o não cumprimento as
exigências que o processo requer.

FRANCISCO FRANSBER BEZERRA
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES
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EXTRATOS  DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE ADITAMENTO E  PRORROGAÇÃO I,  que se faz ao
Contrato n° 09/08 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO  SOCIAL - FUMAS - CONTRATADA:  EVOLUTION
SECURITY SEGURANÇA PRIVADA LTDA - EPP PROCESSO:
0078-7/08 -  ASSINATURA: 29 de maio de 2009  OBJETO:
Prestação de serviços de vigilância no prédio Administrativo
da Fundação -   MODALIDADE:    Tomada de Preços n° 03/08
-  ASSUNTO:  Fica   prorrogado o prazo contratual por mais
12(doze) meses a partir de  29/03/2009 Fica  reajustado o
valor mensal para R$ 7.940,56, com base no artigo 65 § 8°  da
Lei Federal  n° 8.666/93.

Diretoria    Administrativa  e  Financeira

EXTRATOS  DE  CONTRATOS E  ADITIVOS

CONTRATO N° 15/09 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -  CONTRATADA:  TECNOCOPIAS
PLOTAGENS E COMERCIO LTDA   OBJETO:    Fornecimento de
serviços de plotagem, encadernação e copias para a Fundação
- VALOR  TOTAL: R$  25.740,00 - ASSINATURA:  29 de maio
de  2009  PROCESSO  N° 0640-2/09 - MODALIDADE:  Convite
n° 11/09  PRAZO DE VIGENCIA: 12(doze)  meses –
PROPONENTES: 03.

Diretoria Administrativa e Financeira

EXTRATOS  DE  CONTRATOS E  ADITIVOS

CONTRATO N° 16/09 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -  CONTRATADA:  LIG ENTULHO
COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA -  OBJETO:
Locação de caçambas para retirada de lixo e entulho nos
Cemitérios Nossa Senhora do Desterro e Nossa Senhora do
Monte Negro e de vários núcleos de sub moradias     VALOR
TOTAL: R$   69.300,00 - ASSINATURA:  29 de maio de  2009 -
PROCESSO  N° 0693-1/09 - MODALIDADE:  Convite n° 12/09 -
PRAZO DE VIGENCIA: 12(doze)  meses PROPONENTES: 03.

Diretoria Administrativa e Financeira

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  SUPERINTENDENTE  DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo  N° 00693-1/09  - Locação de caçambas para
retiradas de lixo e entulhos nos Cemitérios Nossa Senhora do
desterro e Nossa Senhora do Monte Negro e em vários núcleos
de sub moradias .

Face ao que consta dos autos, homologo o objeto do Convite
N.º 12/09,  à empresa:

-  LIG ENTULHO COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.
 R$  69.300,00.

   EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  SUPERINTENDENTE  DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo  N° 00640-2/09  - Serviços de plotagem,
encadernação e copias para a Fundação.

Face ao que consta dos autos, homologo os objetos do Convite
N.º 11/09,  à empresa:

-  TECNOCOPIAS PLOTAGENS E COMERCIO LTDA.
 R$  25.740,00.

 EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

PARECER

CONVITE N° 13/09  – FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE PARA A FUNDAÇÃO

Processo n° 00709-5/09

A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações – CHJL
da Fundação Municipal de Ação Social  FUMAS, reunida nesta
data para avaliação final das “Propostas” recebidas na licitação
em referência, considerando o que consta dos autos, RESOLVE:

a) CLASSIFICAR as propostas das empresas:  TECH
SUPRI INFORMATICA E PAPELARIA LTDA, PROCOMP
PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA e COMERCIAL
LEMAX ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA.

b) DECLARAR VENCEDORAS E ADJUDICAR o objeto da
licitação, por terem oferecido os menores preços e atendido a
todas as exigências da Carta Convite, como segue: TECH SUPRI
INFORMATICA E PAPELARIA LTDA – itens , 03, 04, 05, 06, 07,
08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 27,
28, 29, 31, 32, 33, 34, 41 e 43. PROCOMP PRODUTOS E
SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA –  itens – 01, 02, 19, 35 e 39
e  COMERCIAL LEMAX ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, - itens
25, 26, 30, 36, 37, 38, 40, 42 e 44.

                          Jundiaí, 01 de junho de 2009

                          Marco Antônio Blumer  Rodrigues
                          Sergio Monteiro Mazzola
                           Adriana Sato Duarte da Rosa

ATO NORMATIVO Nº 26, DE 01 DE JUNHO DE 2009.

EDUARDO SANTOS PALHARES , Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face
ao que consta nos autos do Processo Administrativo nº 34-8/
2009.

Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 7.199/
08 e Lei Federal nº 4.320/64;

Considerando a necessidade de suportar despesas da
Fundação em projetos de conjuntos habitacionais e
intervenções em núcleos de submoradias.
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RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) nas seguintes
dotações orçamentárias:

054.01.016.482.025.7541 – Reurbanização e Construção de
Casas Populares

                     4.4.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica
                                00.00 – Própria

           R$ 200.000,00

                            TOTAL -  R$ 200.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-
á com cancelamento parcial da seguinte dotação:

054.01.016.482.025.7541 – Reurbanização e Construção de
Casas Populares

                     4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
                                00.00 – Própria

           R$ 200.000,00

                            TOTAL -  R$ 200.000,00

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições contrárias.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

EDITAL Nº 18, DE 01 DE JUNHO DE 2009.

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face
ao que consta nos autos do Processo Administrativo nº 0647-
7/2009.

FAZ SABER a relação dos candidatos
inscritos para o Processo Seletivo no cargo de AGENTE DE
SUPORTE ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II, conforme
abaixo:

NOME                                   R.G.

ALINE REGINA GIROTTE                                            40.708.619-
5 SS/SP
HEYD CORREA MACIEL                                              20.390.853-
3 SSP/SP
FATIMA APARECIDA VITORINO REIS                     25.578.236-6
SSP/SP
GUSTAVO BARBOSA ROSSATO                                44.125.138-
9 SSP/SP
RODRIGO LUIZ DOS SANTOS                                     45.790.477
SSP/SP
GEISA ROVERI                                                               44.085.796-
X SSP/SP
MARIA CECILIA DE OLIVEIRA                                  8.358.726 SSP/
SP
VANESSA CLAUDINO                                                  33.003.614-
2 SSP/SP
FRANCINETE PAULO DE MEDEIROS                       2.313.892 SSP/
PB
PRISCILA CAMARGO DE OLIVEIRA                       43.809.038-X
SSP/SP
JOSE CARLOS CLAUDINO JUNIOR                          43.236.397-
X SSP/SP
SILVIA SILVESTRONI DA SILVA                             30.089.024-2
SSP/SP
MARIA CONCEIÇÃO HONIGMANN PICCHI           7.795.167 SSP/
SP
TATIANA PICCHI                                                          30.337.911-
X SSP/SP
CLAUDIA REGINA PICCHI                                         26.723.324-
3 SSP/SP
LUANA PEREIRA DE ALMEIDA                                45.384.883-7
SSP/SP
WENDER SOUSA DE FREITAS                                   40.233.447-
4 SSP/SP
LILIANE LUCIA GONÇALVES                                   34.464.590-
3 SSP/SP
ANDRE SEIXAS                                                            46.290.702-
8 SSP/SP
JACLENILDA MARIA DA SILVA                               2.598.855 SSP/
PB
FERNANDA CRISTINA PAIM                                     43.236.354-
3 SSP/SP
GISELDA GERVILLA                                                  20.006.287
SSP/SP

BRUNA RICON                                                            46.231.258-
6 SSP/SP
LUCAS FRANCISCO ORMENESE                             32.355.302-
3 SSP/SP
JAMILE GONÇALVES SIQUEIRA FASUCCI           25.122.907-5
SSP/SP
RAFAELA APARECIDA JOCOB KOZENEVSKAS  34.055.557-9
SSP/SP
CARLA CRISTINA CARVALHO COSTA TINI         21.310.567-6
SSP/SP
MARIANA APARECIDA ORMENESE                      32.355.301-1 SSP/
SP
ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA VILLAR                 23.553.895-4
SSP/SP
JULIANA CRISTINA DE CARVALHO                      43.374.696-8
SSP/SP

FAZ SABER ainda aos candidatos que, a
ENTREVISTA será realizada no dia 04  DE JUNHO DE 2009 na
sede desta Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS,
localizada à Avenida União dos Ferroviários nº 2.222 – Centro
– Jundiaí – SP. Os candidatos deverão se apresentar munidos
de Cédula de Identidade (R.G.) e Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS (para comprovação de experiência,
se houver). Os candidatos inscritos cujo nome inicia-se
entre as letras A e J, deverão comparecer à FUMAS
para entrevista às 9:00 horas, enquanto que os
candidatos inscritos cujo nome inicia-se entre as letras
K e Z deverão comparecer à FUMAS às 14:00 horas.

FAZ SABER finalmente aos candidatos
que, a PROVA PRÁTICA será realizada no dia 05 DE JUNHO
DE 2009 na sede desta Fundação Municipal de Ação Social –
FUMAS, localizada à Avenida União dos Ferroviários nº 2.222
– Centro – Jundiaí – SP. Os candidatos deverão se apresentar
munidos de Cédula de Identidade (R.G.). Os candidatos
inscritos cujo nome inicia-se entre as letras A e J
deverão comparecer a FUMAS para a prova prática às
9:00 horas, enquanto que os candidatos inscritos cujo
nome inicia-se entre as letras K e Z deverão comparecer
a FUMAS às 14:00 horas.

Será classificado o candidato que atingir o mínimo
de 50% (cinqüenta por cento) de acertos em cada fase
(Entrevista e Prova Prática), sendo publicado posteriormente
os resultados da classificação geral e aprovação. A nota final
do candidato será igual ao total de pontos obtidos na Entrevista
e Prova Prática. Em caso de empate, terá preferência o
candidato de maior idade.

 Não haverá segunda chamada ou repetição da
Entrevista e/ou da Prova Prática, importando a ausência ou
atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo
alegado.

A contratação obedecerá a ordem de classificação
dos candidatos, de acordo com a necessidade da FUMAS.

Os candidatos selecionados, comprovado o
preenchimento dos pré-requisitos, serão submetidos a exame
médico-pré-admissional, realizado com base nas atividades
inerentes à vaga, considerando-se as condições de saúde
desejáveis ao exercício das mesmas. Apenas serão
encaminhados para admissão os candidatos aprovados no
exame médico pré-admissional. O exame médico pré-
admissional será realizado pelo serviço de medicina
ocupacional da Prefeitura Municipal de Jundiaí.
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e afixado no local de costume.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 34/2009
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: EBSCO BRASIL LTDA.
Objeto: Contratação de assinatura anual e período das bases
de dados Medline With Full Text, de informação científica em
formato online, devendo ser disponibilizado um “link” da Base
de Dados (http://search.ebscohost.com) no “site” da Faculdade
de Medicina de Jundiaí, ou em outro que a Contratante indicar,
cujo acesso será efetuado através de senha e autenticação
de IP. A atualização da Medline With Full Text é diária e o acesso
é simultâneo e ilimitado, não havendo limite de senhas.
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$ 12.336,80 (doze mil trezentos e trinta e seis reais e
oitenta centavos).
Assinatura: 18/05/2009
Término: 17/05/2010

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 27/2009

Contrato n.º 27/2009
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Celle Industria e Comercio Ltda. EPP
Objeto: Contratação de empresa especializada na construção
incluindo material e mão-de-obra na confecção e instalação de
um conjunto de escada marinheiro, plataforma intermediária
com guarda corpo superior na caixa d’água do prédio da FMJ.
Vigência: 30 (trinta) dias, prorrogado por mais 04 (quatro)
dias
Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
Assinatura: 28/04/2009
Término: 01/06/2009

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 33/2009

Contrato n.º 33/2009
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Pereira Lopes Decorações Ltda.
Objeto: Contratação de serviços para readaptação de piso
paviflex.
Vigência: 20 (vinte) dias, prorrogado por mais 06 (seis) dias.
Valor: R$ 4.325,00 (quatro mil trezentos e vinte e cinco reais).
Assinatura: 06/05/2009
Término: 01/06/2009

CONVITE N. 005 DE 01 DE JUNHO DE 2009
====================================

OBJETO: Confecção de Impressos Oficiais e para
Divulgação
PRAZO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 16 DE JUNHO DE
2009 -  10:00 h
ABERTURA ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO: 16 DE JUNHO DE
2009 - 10:00 h
Nos termos do artigo 22, Par. 3o. da Lei Federal n.     8666/93
com alterações da Lei n. 8883/94, a íntegra do   presente
convite poderá  ser  obtida junto a Escola Superior de Educação
Física de Jundiaí, sita na  Rua Rodrigo Soares de Oliveira, s/n.
C.E.C.E.   “Dr. Nicolino de Lucca”, Anhangabaú, Jundiaí, São
Paulo, podendo ser   retirada  sem ônus de qualquer espécie
pelos interessados, cadastrados na Prefeitura Municipal de
Jundiaí  na correspondente especialidade  que manifestarem
seu interesse até as 10:00 do dia 15/06/2009, informando que
a ESEF estará fechada no período de 11 a 14 de junho.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor
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               EXTRATO DE CONTRATO E ADITIVO

         TERMO DE PRORROGAÇÃO – II que se faz ao
CONTRATO CIAS Nº 002/07   PROCESSO  Nº 022/07
CONTRATANTE: CIAS – Consórcio Intermunicipal para
Aterro Sanitário CONTRATADO: CENTRO   MÉDICO
HOSPITALAR PITANGUEIRAS  LTDA   ASSINATURA:
21.05.2009     PREÇO  UNITÁRIO:  R$ 5,21  (atualizado)
OBJETO: Implantação/manutenção de serviços em PCMSO
Programa  de Controle  Médico de Saúde    Ocupacional.
ASSUNTO: Prorroga a vigência do Contrato por  mais 12
(doze) meses.

                                       Extravio
A empresa C J Lorencini – ME, situada à Rua Independência, nº
42 – Centro, Jarinu/SP, Estado de São Paulo, Cep: 13240-000,
inscrita no CNPJ nº 57.138.125/0001-08, Inscrição Estadual nº
400.003.012.117, declara que as duas vias da nota fiscal
modelo D1 nº 004.452, em branco, foram extraviadas.

Extravio
F. V. C. LOCAÇÃO E TRANSPORTES, estabelecida á Rua São
Vicente de Paula, 95, Vila Gotardo, Jundiaí/SP, CEP: 13.201-
625, inscrita no CNPJ sob. o nº. 00.939.656/0001-74 e CFM:
62.046-7, torna público que os documentos a seguir encontram-
se em local incerto e não sabido:
- Autorização de Impressão de Documentos Fiscais Nº 000939,
Gráfica Abreu LTDA. CNPJ: 58.295.429/0001-33, ref. Confeção
das Notas Fiscais de Serviço Modelo “A” de numeração 000.901
a 001.050; e
- 3 Talões de Notas Fiscais Série “A” de numeração de 000.901
á 001.050, todas em branco.

 A empresa Luzia de Fátima Cávoli, IE: 407.202.224.113
comunica o extravio do Livro de Registro de Inventário Modelo
7, Livro de R.U.D.F.T.O. modelo 6 e 1 talão de nota fiscal série
D-2 de n° 18.001 ao 18.045 utilizado e 18.046 ao 18.050 em
branco.”

RETIFICAÇÃO DE EXTRAVIO – MARY & MARY COMÉRCIO E
BUFETT LTDA - ME, CNPJ 03.605.658/0001-15 , IE
407.243.640.115 , Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 877 ,
Jundiaí - SP, informa o extravio de   03 ( três ) talões de NF
Modelo M-1 em branco numeração 00051 à 00100, 000101 à
000150 , 000151 à 000200 e 01 ( um) talão de nota fiscal Série
D-1 em branco numeração 00001 à 00050

EXTRAVIO – MARY & MARY COMÉRCIO E BUFETT LTDA - ME,
CNPJ 03.605.658/0001-15 , IE 407.243.640.115 , Rua Marechal
Deodoro da Fonseca, 877 ,  Jundiaí - SP, informa o extravio dos
livros de registro de entrada e saída e apuração do ICMS onde
consta os registros dos anos de 2000 / 2001 / 2002 / 2003 /
2004 /2005.

                                          Extravio
A empresa Sandra Maria M. Poiatto Medeiros Floricultura ME,
situada à Avenida Ângelo Bernucci, nº 263 – Centro, Jarinu/SP,
Estado de São Paulo, Cep: 13240-000, inscrita no CNPJ nº
06.134.297/0001-64, Inscrição Estadual nº 400.064.322.118,
declara que a 4ª via (verde) da nota fiscal modelo 1, nº 000.050,
em branco, foi extraviada.

Extraviol
A empresa Scientia Laboratórios LTDA, CNPJ 03.387.200/0001-
37, CFM 71.639-1 localizada a Rua Leonardo Cavalcanti 314
Centro, no dia 14/05/2009 teve eu talão de notas da numeração
551 a 600 extraviado como consta no Boletim de ocorrência n°
2727/09, sendo que dos n° 586 a 600 estavam em branco.

ATO Nº 598, DE 29 DE MAIO DE  2009
Declara ponto facultativo na Câmara Municipal de Jundiaí, no
dia 12 de junho de 2009.
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